
 

217 816 040    *     secretariageral@sitese.pt 
www.sitese.pt 

CONTRATO COLETIVO ENTRE O SITESE E A ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DA INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA, APIFARMA  

 

TABELA SALARIAL 2026 
 

Níveis Categorias Retribuições 

I Diretor 2 447,28 

II Chefe de serviços 1 945,67 

III 
Analista de sistemas 

Contabilista certificado 
1 730,40 

 

 

IV 

Chefe de secção 

Encarregado geral 

Gestor de produto 

Monitor de ensaios clínicos 

Técnico especialista 

Tesoureiro 

 

 

1 444,06 

 

 

 

 

 

 

 

V 

Analista de mercado 

Delegado comercial 

Delegado de informação médica 

Delegado hospitalar 

Desenhador publicitário 

Encarregado 

Especialista de aplicações 

Preparador técnico 

Secretário(a) de direção 

Técnico 

Técnico administrativo 

Técnico analista químico 

Técnico especialista estagiário 

Técnico de informática 

Técnico de manutenção e conservação 

 

 

 

 

 

 

 

1 153,60 

 

 

 

 

 

 

VI 

Analista químico auxiliar 

Assistente administrativo 

Auxiliar de manutenção e conservação 

Caixa 

Desenhador 

Empregado de armazém 

Estagiário das categorias profissionais do nível V (*) 

Fogueiro 

Motorista 

Operador de produção 

Preparador técnico auxiliar 

Vendedor 

 

 

 

 

 

 

984,40 

 

 

VII 

Auxiliar de serviços gerais 

Demonstrador 

Distribuidor 

Embalador 

Telefonista/rececionista 

 

 

935,00 

 

VIII 

Auxiliar de laboratório 

Servente 

Trabalhador de limpeza 

 

926,00 
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OUTRAS CLÁUSULAS 
 

Cláusula 33.ª (Refeições) 18,15 € 

Cláusula 34.ª (Viagem em serviço) 70,65 € 

Cláusula 46.ª (Subsídio de refeição) 8,46 € 

Cláusula 48.ª (Abono para falhas) 45,47 € 

 
 

REGIME DE PREVENÇÃO E SUBSÍDIO - Os trabalhadores efetivamente sujeitos ao regime 
de prevenção, durante os meses em que estiverem integrados na escala de prevenção, 
terão direito, apenas e enquanto durar esse regime, a um subsídio de prevenção mensal 
de 50,00 €, calculado proporcionalmente em caso de fração de mês, que não é 
contabilizado para efeitos de remuneração de férias, subsídio de férias e subsídio de 
Natal. 
 


